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P.a Fernando Leyte Guimar.8, M.e de Campo 
do Terço de Infantr." Aux.ilr de Santos 

Pode V. S.a passar a Villa de S. Sebastião cuidar nas 
depedencias, q. o obrigão com a sua assistência, porq. não 
há motivos p." embaraçar lhe esta jornada, nem os haverá 
nunca p.a eu deixar de concorrer p.a tudo o q. lhe for util. 
Deos g.B a V. S.a S. Paulo a 24 de 8br.° de 1780 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o D.»'- Marcelino Per.a Cleto Cortez da S.a 

e Vas.108 Juiz de Fora da Villa de Santos 

Logo q' recebi a de Vm.ce de 3 do corr.te mez, tem q' 
me partecipa terse acabado a Devaça da morte do Ta-
noeyro, em q. sahio culpado o Alfer.s Manoel Corr.a de 
OHvr.a e de ter participado ao Sarg.t0 mor Comand.e dessa 
Villa a sua segurança : Eu a tornei recomendar ao So-
bred.e Coraand.1' té o tempo de subir p.a esta Cid.e o Sobred.0 

prezo, q. será logo q' a Devaça esteja em termos de se re-
meter ao seo respectivo Comand.0 

Pella carta dirigida a Camera dessa Villa da Junta da 
Real Fazenda, verá Vm.ee o q' a mesma Junta resolveo a 
resp.t0 da arrecadação do novo Imposto: e como a mesma 
Junta faculta a Camera nomear o Fiel p." executar o pro-
posto pela mesma; creyo não será dificil a Vm.ce q' seja o 
nomeado o seo afilhado, o q. estimarei. Deos g.e a Vm.ce S. 
Paulo a 24 de 8br.° de 1780 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P.a Fran.00 Ar.a Barreto, Sarg.t0 mor de Aux.08 

e Comand.'' da Villa de Santos. 

Pela carta de Vm.ce de 10 do corr.te mez fui siente da 
Embarcação, vinda do R.° de Janr.0 de q' hé M.e Jozé Giz' 
Rocha, e pela relação, os passagr."8 q' trouxe, sendome sen-
sível, viessem Negros com bexigas, q' estou certo, Vm.oe 

hade ter acautellado, fazendo-o observar com a mayor ins-
pecção as minhas Ordens a este respeito, p.a livrar-mos esta 
Capitania de tão contagiozo mal. 

Tenha Vm.ce a certeza, q' heyde administrar justiça 
na contenda, q' traz o Ten.te Julião de Moura Negrão com 
sua irmã e Cunhada de Vm.ce. 
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Mando remeter a essa Villa o Soldado dezertor da Ar-
telhr." Caetano Joze Coelho, q' aqui se prendeo, o qual com 
o q. se acha prezo nessa Villa, e o q' estava na Correição, 
q. espero, fosse também capturado, remeterá Vm.ee a todos 
tres p.a o R.° de Janr.° com toda a segurança, a Ordem do 
Sr. Vice Rey aq.m por carta avizo desta Expedição: bem 
advertido, q. na carta q. Vm.ce escrever, deve declarar, q' 
por aquella Repartição se pague o transporte dos ditos 
prezos, q. Vm.ce recomendará m.to ao M.c da Sumaca, q. os 
levar, fazendolhe passar recibo de q' os recebeo; e pelo q. 
respeita a sua subsistência, Vm.ce lhes continuará meyo 
soldo o tempo q' ahi se dilatarem, cuja relação deve ser 
cisrcunstanciada desta despeza, e da matolotagem q' se lhes 
fizer p.n o seo transporte, p.u q' sendo remetida a esta Junta 
da Real Fazenda, a possa pedir a daquelle Estado. 

Fico certo em estar capturado no Calaboço da Barra o 
Sold.0 M.el Jozé de Cristo, p.a ahi expiar o dezaforo de deza-
creditar os Oficiaes. 

Como o Ten.te Fran.00 Antonio conseguio a sua passa-
gem, sem eu ser ouvido, nem de tal saber, senão ao instan-
te de Vm.ce me dar parte da sua chegada, volta ao seo an-
tigo Regimento, de onde espero se me restitüa o Ten.te M.eI 

Miz do Couto, cj' eu estimo, e ão troco por nenhum. Deos 
g.e a Vm.ce S. Paulo a 24 de 8br.ü de 1780 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / 

P.a Francisco Jozé Montr." Sarg.t0 Mor de 
Aux.08 de Parnaguá. 

Com bem pezar meo leyo a carta de Vm.ce de 8 do 
corr.te, porq. vendo nella os desserviços, q' o Ouvidor dessa 
Comarca tem feito, e continua a fazer com mais dezordem, 
q' me persuado, nasce da sua moléstia, ao mesmo tempo 
recebo carta deste Ministro com húa petição dentro, em cj. 
me pede licença p.a executar o cj. lhe determina a Ley do 
t.° 5 da injuria q. se lhe fez no dia de mayor concurso, na 
prezença de sete Oficiaés Aux.es e mais pesoas do Povo cj. 
paravão a ouvir os gritos, com q. o ultrajavão de ladrão, 
e mulato, queixandose unicam.te de Vm.ce q' sendo obrigado 
a dar lhe credito pelo seo Posto, e honra, não deixo de sen-
tir, q. Vm.ce conhecendo a irregularid.e daquelle Ministro, e 
dispotismo, com q. obra, se não acautelle de forma q. p.a 

continuar na péssima conduta de dezacreditar a Vm.ce lhe 
não ache o mais pequeno motivo, sigularm.te havendo tan-
tas Leys a favor do respeito, q. se deve ter as Justiças, 


